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PROJETO DE LEI DE VEREADOR \5 20L7
PROTOCOLADOSOB Ne 3\b+ /2017

EM{g/§Jcor+

Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento em
tempo razoável aos usuários dos servlços de empresas
públicas e privadas, repaftições, hospitais públicos e
privados, ambulatórios. caftórios. concessionárias e
permissionarias de serviço público e demais
estabelecimentos comerciais que prestem seNiços no
município do Rio Grande. bem como as pessoas f/slcas
ou juridicas responsáye,s pela promoçáo de eventos
culturais. esporÍiyos e shows arÍisÍlcos.

Art. 1" Ficam as empresas públicas e privadas, repartiçÕes, hospitais públicos e
privados, ambulatórios, cartórios, concessionárias e permissionárias de serviço
público e demais estabelecimentos comerciais que prestem serviços no município do
Rio Grande a atender aos usuários dos seus serviços em tempo razoável.

§ 1o As disposições desta lei se aplicam também às as pessoas físicas ou jurídicas
responsáveis pela promoção de eventos culturais, esportivos e shows artisticos no
território do município.

§2o Excetuam-se do "caput" desta Lei, as Unidades de Terapia lntensivas - UTI's e
os Setores de Emergências dos Hospitais públicos e privados.

Art. 2" Ressalvados os casos para os quais haja disposição legal específica,
entende-se como tempo Íazoável, para os efeitos desta Lei, o período máximo de 30
(kinta) minutos de espera para ateqdimento.

§'1o O tempo máximo de atendrmento a que se refere este artigo somente poderá ser
exigido se não houver interrupção no fornecimento de serviços de telefonia, energia
elétrica, ou transmissão de dados.

ACEITO EM

APROVADO EM

REIEITADO EM

ARQUIVO

12011

/2017

/2017

§ 2" Para controle do prazo de atendimento destQ Lei deverá ser utilizada senha ou
qualquer outro instrumento que possibilite a idàntificação de data e horário de
chegada e de atendimento final do usuário pelo estabelecimento.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPA]- Do RIo GRANDE

Art. 3" Deverá ser afixado. em local visível ao público, cartaz indicativo ou
informaçÕes do tempo máximo para atendimento conforme o previsto nesta Lei, bem
como seu número e o telefone do PROCON.

Art.4'O não cumprimento das disposiçÕes desta Lei sujeitará o infrator às seguintes
penalidades:
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I - advertência por escrito;

ll - multa de 2.500 URM's, na primeira reincidência após a advertência;

lll - multa de 5.000 URM's, a partir da segunda até a quinta reincidência;

lV - interdição do estabelecimento, após a quinta reincidência até que se cumpram
as disposiçÕes da presente Lei.

Parágrafo único. Nâo se consideram.
ocorridas em um mesmo dia.

para efeito de reincidência, as infraçôes

Art. 5" No caso de cartórios, repartiçôes e hospitais públicos e privados, a
responsabilidade pelo atendimento é de seu respectivo dirigente, a quem, se for o
caso, será imposta a penalidade correspondente.

Art. 6" A denúncia da inÍração poderá ser feita pelo usuário ou por procurador com
poderes especiais, acompanhada de provas materiais ou outro qualquer indicador.

Art. 7'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art- 8' Revogam-se as disposições em contrário.

Rio Grande, 25 de agosto de 2017.

Marques
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Senhores Vereadores

O presente Projeto de Lei visa garantir que os usuários de todos os
serviços prestados no município do Rio Grande, inclusive pelos estabelecimentos
comerciais e aqueles destinados à realização de eventos, sejam atendidos em
tempo razoável.

Atualmente, Rio Grande conta com 3 (três) leis sobre o tema, mas essas
se destinam especificamente a regulamentar o tempo máximo de espera em
supermercados, bancos e lojas de departamentos, deixando outras espécies de
estabelecimentos sem regulamentação e, consequentemente, sem restrição alguma
quanto ao tempo excessivo de espera.

Assim, a presente legislação tem por objetivo estabelecer o tempo
máximo razoável de atendimento nos locais não abrangidos pela legislação já
existente, como forma de garantir um melhor atendimento a todos os rio-grandinos,
que poderão fazer melhor uso de seu tempo.

Por fim, a obrigatoriedade de afixação de cartazes que informem o
conteúdo da presente lei tem por objetivo dar conhecimento aos usuários para
que possam exigir o cumprimento, evitando constrangimentos aos consumidores e
incentivando o cumprimento efetivo da Lei pelos estabelecimentos comerciais.

Assim, apresenta-se este Projeto de Lei e solicita-se aos nobres pares
que deliberem pela sua aprovação.

Rio Grande, 25 de agosto de 2017

aDPro
Íea ra
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JUSTIFICATIVA PARA ATENDER AO DISPOSTO NO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA DE VEREADoRES DE RIo GRANDE.
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DESPACHO

Deliberou o Relotor:

Envior og Consultor lutídico.

processon.34SllJo4+
-Tttstt+

Designo pqfa exercer o runção de Relqtot (o) dd mdtéria o (ql Vereodor (a)

( ) Ficq deÍerido, o pedido do Relotot, o ptd.o do ott. 42, § 7", do Regimento lnterno.

( ) Não Requerida o üazo do ort- 42, § l" do Regi enlo tnteíno.

a" SCícaÇ+- aezo lI

Prcsidente da Ccmissõo

[(
( ) Não enviqr ao Consukor tutidico.

Rio Groa Q! a,zol)

pantcm tuaíotco

I ) Em onexo

l) O presente projeto ctende os normos Constitucionois, lurídicos, Regimentdis e é odequddo

o Técnico LegislÍtivo.

aio e,onae.l'l- ae

ftt

de

HO Juridico
No condtçõo de Retotor (d). OAB/RS,[2350

( ) Acolho o porecer iuidico pot seus Íundomentos.
( ) Delxo de acotheÍ o porecet jurídko petos rq2ões em seporado.

( t o prcsente projeto qtende as normds constitucionois, lu.ídicos, Begimentdis e é odequqdo
d fécnico Legktotivo.

( ) O prcsente prcjeto nõo otende os nomos Conrtituciondis, Jutídkqr, Regimeotois e é
ioodequodo o lécnica Legistotiyd _

de Ce 20

Relotot (o)

*d-p ro (A/1,eA 9c 7.4rtz a ,

lolotlutt
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COMI ODEC Áo TI E CID ANIA
TIPON": Q UV i^51 Jo\+PROCESSO N":

AUTOR:
Colocado o Processo em votação na C votoucada membro:

Vereadora ANDREA WESTPHAL

( ) Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vice - Presidente

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:

( {) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, p16 6çxnds, l-+ de

0"- \r' Hô

Vereador FLAVIO MACIEL

(a) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuúdico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadeq uado a Técnica

Presidente

s:- U - \{"D

Vereador EDSON LOPES'

Legislativa

bro

( { Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimenta
( ) Inadequado a

Vereador GIOVANI MORALLES

(
(
(
(
( va

\..) Constitucional
'\) Inconstitucionâl

) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

Vereador ROVAM DE CASTRO

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimetrtâl
( ) Inadequado a Tecnica Legislaliva

Membro

Presidente

ôú-r.r/3.úo aezotz
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Desde 1966

lnteressado:

Consulente:

Destinatário:

Consultor(es):

Emente:

Porto Alegre, 21 de setembro de 20'17.

Município de Rio Grande - Poder Legislativo.

Dr. Roger Rosa, Procurador Adjunto.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Vanessa Marques Borba e Bartolomê Borba-

1. Projeto de Lei no '11512017 que "dispõe sobre a obrigatoriedade
de alendimento em tempo razoável aos usuários dos serviÇos de
empresas públicas e privadas, repartiçóes, hospitais públicos e
privados, ambulatórios, cartórios, concessionárias e
permissionárias de serviço público e demais estabelecimentos
comerciais que prestem serviços no município do Rio Grande,
bem como as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela
promoçáo de eventos culturais, esportivos e shows artísticos'.

2. Não há óbice legal ou constitucional à apreciação do Pro.leto
de Lei no 11512017, por razões de interesse público, pois a
matéria de que trata é de interesse local e adequada a iniciativa
legislativa que é, no caso, concorrente.

É solicitado, através de consulta eletrônica, registrada nesta

DPM sob no 55.44812017, parecer sobre o Projeto de Lei no 11512017, de autoria da

Vereadora Denise Marques, que, conforme sua ementa, "dispõe sobre a

obrigatoriedade de atêndimento em tempo razoável aos usuários dos serviços de

empresas públicas e privadas, repartiçÕes, hospitais públicos e privados,

ambulatórios, cartórios, concessionárias e permissionárias de serviço público e

demais estabelecimentos comerciais que prestem serviços no município do Rio

Grande, bem como as pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela promoção de

eventos culturais, esportivos e shows artísticos".

Examinada a matéria, passamos a opinar.

emaiL dpm-rs€)dpm-rs.com.bl
site: www.dpm-rs.com.br
facebook delegacoes ú

Del,egações de Prefeituras Municipais
Somar experiências para dividir conhecimentos

lnformação no 2.18712017

,/

Av. Pernambuco. 1oo1- Navegantes
Porto Ategrê,/RS - CEP 9o24o-oo4

Fone: (5 3o2234oo



1. A proposição, de origem parlamentar, estabelece que "ficam

as empresas públicas e privadas, repartições, hospitais públicos e privados,

ambulatórios, cartórios, concessionárias e permissionárias de serviço público e

demais estabelecimentos comerciais que prestem serviços no município [...] a

atender aos usuários dos seus serviços em tempo razoável".

Preliminarmente, verifica-se que no artigo anteriormente

referido, que define o objeto e âmbito de aplicação da lei, como estabelece o art. 70

da Lei Complementar no 95/1998, náo está preciso, pois não refere que os

estabelecimentos que especifica ficam 'obrigados a atender", o que poderá ser

corrigido através de emenda modificativa.

2. Quanto à matéria, estabelecer tempo máximo de

atendimento nos estabelecimentos públicos e privados que especifica, ajusta-se à

competência legislativa local, conforme entendimento jurisprudencial, tanto do

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, como do Supremo Tribunal

Federal, pois objetiva garantir o conforto dos usuários desses serviços.

Nesse sentido são as decisÕes do Tribunal de Justiça do

Estado:

1Açâo Direta de lnconstitucionelidede No 70047884994, Tribunal Pleno, Tíibunal de Justiçe do RS,
Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 301071201?.

2
ff,

AÇÁO DTRETA DE tNCONST|TUC|ONAL|DADE. LEr MUNTCTpAL
OUE DISPÔE ACERCA DE PRAZOS MÁXIMOS PARA O
ATENDIMENTO DE SEUS USUÁRIOS POR PARTE DE
MERCADOS E SUPERMERCADOS. O Município dispõe de
competência para, com apoio no poder autônomo que lhe confere
a Constituiçáo da República (art. 30, l), exigir, mediante lei formal,
prazo máximo para atendimento dos usuários dos mercados e
supermercados junto aos caixas de pagamento. Súmula n. 419 do
STF. Precedentes do STF e do STJ. AÇÃO JULGADA
IMPROCEDENTE. UNÂNIME.1
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No mesmo sentido são as decisóes do Supremo Tribunal

Federal:

COMPETÊNCA LEGISLATIVA - FILÂ DE BANCO - TEMPO DE
ESPERA - INTERESSE LOCAL _ PRECEDENTE, De acoTdo
com o entendimento consolidado no Supremo, compete aos
municípios legislar sobre o período máximo ao qual os clientes de
instituições bancárias podem ser submetidos, no aguardo de
atendimento. Precedente: Recurso Extraordinário no 610.221 lSC,
mérito julgado com repercussão geral admitida.3

Agravo regimental no agravo de instrumento. Constitucional.
Competência legislativa dos Municípios. Tempo de espera.
Atendimento. Agências bancárias. Assunto de interesse local.
Normas de proteção ao consumidor. Precedentes. 1. É pacífica a
jurisprudência desta Corte de que os Municípios detêm
competência para legislar sobre o tempo máximo de espera por
atendimento nas agências bancárias, uma vez que essa questão é
de interesse local e diz respeito às normas de proteção das
relações de consumo, não se confundindo com a atividade-fim das
instituições bancárias. 2. Agravo regimental não provido.a

2 Ação Direta de lnconstitucionalidede No 70036547644, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiga do RS,
Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 23/08/2010.
t nt 56867+ AgR /.RJ - RtO DE JANEIRo. AG.REG. No AGRAVo DE TNSTRUMENTO. Retator(a):
Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19t02t2013. Órgão Julgador: Primeira Turma.

4 STF, Primeira Turma, Al 495í87 AgR / SP - SÃO PAULO. Relator: Min. DIAS TOFFOLI. Julgado
em: 30/08/201 1.

3

AÇÃO DIREITA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
MUNICIPAL NO 3,07412010, MUNICíPIO DE TAQUARI, BANCOS
E ATIVIDADES AFINS. ATENDIMENTO EM TEMPO RAZOAVEL,
INICIATIVA LEGISLATIVA, ACRÉSCIMO DE DESPESAS.
INOCORRÊNClA. Lei municipal que obriga as agências
bancárias, dos Correios e demais estabelecimentos com
atividades afins, a manter pessoal suÍiciente no setor de caixas,
para que o atendimento seja efetivado em tempo razoável.
lniciativa do Legislativo. Possibilidade. Competência concorrente.
Lei que não importa em aumento de despesas. Órgão fiscalizador
- Procon - cujas atividades se ajustam às previstas na norma.
Ação improcedente. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
UNÂNIME.,

b



3. Adequada, tambêm, a iniciativa legislativa, pois dispõe sobre

matéria em que esta é concorrente, podendo o processo legislativo ser deflagrado

por qualquer dos Poderes, Executivo e Legislativo, ou pela população.

4. Sendo assim, não vemos óbice legal ou constitucional à

apreciação do Projeto de Lei no 11512017 pelo Plenário, por razões de interesse

público.

Sáo as informações que julgamos pertinentes à consulta

formulada.

anessa
o no 56.í 15

OAB/RS no 2.392

4
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÂMÂRA MUNICIPAL Do RIo GRÂNDE

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NO 115, DÉ2810812017

PROTOCOLADO SOB NO 12017

2t /il /20L7

/20L7

/2011

ACEITO EM

APROVADO EM

R€JEIÍADO EM

ARQUIVO

ttl? EMII
"ACREscENra o paRÁcRAFo 3" Ao
ARTI(;O I" DO PROJETO DE LEI N'
tt5t20l7 DE 28 DE AGOSTO DE 2017"

As Vereadoras que abaixo assinanr. apresentam a seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto
de Lei no ll5/2017 de 28 de asosto de 201 7:

Art. l" Acrescenta o §3o ao artigo lo do Pro.ieto de Lei n" I I 5/2017 com a seguinte
redação:

§3'Nos serviços prestados pela rede de saúde. as disposições desta lei serão
aplicadas ao primeiro atendimento.

Rio Grande. 22 de novembro de 2017.
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Designo poro exercer d íunção de Relotor (o) do mqtério o (o) Vereqdor (o)

toL VI l^ks-
( ) Fico deÍerido, o pedido do Relotor, o prqzo do ort.42, § 7", do Regimento lntemo.

( ) Nõo Requerido o prozo do ort. 42, § 1" do Regimento lntemo.
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cÂuaaa MUNtctpAL Do Rto GRANDE

DESPACHO
,qài Li v*

Processo n" ê rÁ e vt Àa. o L
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Rio cronde, Ül ffO Ho4
hU /t/- dezo I I
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(
( ) Não enviqr oo Consultor luíidíco.

Rio

Presidente do Comissdo

Relo

zolY

pAREcER tuRÍDtco

( ) Em onexo

frO pr"t"nt" p-i"to otende os normos Constitucionois, luridicos, Reqimentois e é odeqúodo

o Técnico Legislotivo,

Rio O"rO4
0sti

c,
iunto

B/RS 6t58c)

DESPA

No condição de Relotot (o):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundomentos.

( ) Deixo de ocolher o porecer juridico pelos rozões em seporodo.

( ) O presente projeto otende os normos Constitucionois, luridicos, Regímentais e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

( ) O presente proieto não otende ds normos Constitucionois, lurídicos, Regimentois e é

inodequodo o Técnico Legistotivo.

Rio 6ronde, de de 20

Relotor (o)

Deliberou o Reldtot:

Envior do Consultot Jurídico.
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( ) ( onstilucign:rl
( ) lnconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antireginrenlâl
( ) lnadequado a'l'écnica l.egislaiira

\ irc l)rcsirlrntc

\ ercatlol l.l)S()\ l.( )P1..\'

) ('onstilucional

) I nconstit ucional
) Antij u ridico
).^ntireginlentâl
) lnadequado a 'l'écnir:a l.rgislatir a

\lerttllrrr

)Conslitucional
) I nconstitucional
) Ântijuridico
) Ânliregimental
) Inadequado a Técnica l,egislativa

P rrsirlentc

\ ereirdor (;l()\ .\\l Il()lt.\l-l.LS

( ) ( onstitucional
( ) I n c() nsl it u cional
( ).{ntijuridico
( )..\ntiregimental
( ) lnadcquado a'l'écnica l.egislarira

Srcretár'irr

\ rlrirtkrr It()\.\\l I)1. ( \S l lt()

) ( onstilucional
) I nconstit ucional
).\nti.iuri{lico
l.\nlirrginrcnlâl
) I natleq uarlo a'lécnica l,egislatira

!lerrr brrr

O Presidente declarou rl rcsullatlo (lâ \{rt.rçiro;lrla sua:

( ) ( ollslit ucionâl
( ) I ncol|slit u(ionâl
( ) Ârttijur'írlicrr
( ).\nliregirrcotnl
( ) Inlr(lc(lulr(lo l lécnica l.egislatira

Sala das ( omissires Iécnicas. Cârrrara Municip;rl- I{io (jrantie. tlç

Plrsitlenlr
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂlreu *tuNrcrpÀr- Do RIo cRANDE

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI NO 115, DE 2810812017

PROTOCOLADO SOB NO 12017

acrrro rv p\
APROVÂDO EM

RE.lEITADO EM

ARQUIVO

t | | tzott
I ' 12017

/ l2o1t

\ t+r EMII
.'ALTERÀ O PARAGRAFO 2O DO
ARTIGO I" DO PROJETO DE LEI N'
tt5t20t7 DE 28 DE AGOSTO D82017"

As Vereadoras que abaixo assinam. apresentam a segu inte EMENDA SUBSTITUTIVA ao
\,.- Projeto de Lei no 11512017 de 28 de agosto de 2017:

Art. l" Altera o §2'do artigo lo do Projeto de Lei no ll5/2017, que passa a ter a
seguinte redação:

§2o Excetuam-se do "caput" desta Lei. as Unidades de Terapia Intensivas -
UTI's, Setores de Emergências dos Hospitais púrblicos e privados, unidades
básicas de saúde 24 horas - UBS's 24h. unidades de pronto atendimento -
UPA's e unidades mistas de saúde. que obsen'arão os protocolos de atendimento
estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Rio Grande. 22 de novernbro de 2017.

ra enlse
ora do PT

VISTO

Presidente
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cÂuana MUNtctpAL Do Rto oRANDE

DESPACHO

Ptesidente do Comissão
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Designo pora exerceí o Íunçõo de Relotor (o) do motério o (o)Vereodor (o)

§ ...1o

( ) Fica defendo, o pedido do Relotor, o ptozo do ort.42, § 7", do Regimento lntemo.

( ) Não Requeido o ptozo do ott. 42, § 1" do Regimento tntemo.

M
Rio Gronded*de Ylrnltl-- aezo I)
!, l,(.lojY

Deliberou o Relotor:

Enviat oo Consultor Juridico&
( ) Não envior oo Consultor !urídico,

Rio :rolT

PARECER JURIDICO

( ) Em anexo

\fl9 presente proieto otende os normos Constitucionois, tutidicos, Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotivo

Rio Gronde,

Ro a Rosa
rocurador Ad,uqto

PA

No condição de Relotot (o):

( ) Acolho o porecer juridico por seus funddmentos.

( ) Deixo de ocotheÍ o porecer jurídico petas rozões em seporodo.

( ) O presente pÍojeto otende os nomos Constitucionois, Juridicos, Regimentois e é odequodo

o Técnico Legisldtivo.

( ) O presente projeto ndo otende as nonot Constitucionois, luridicos, Regimentqis e é

inodequodo o Técnico Legislotivo.

Rio crunde, de de 20

?(
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, -\157 )t+\tt. Dev-tr"sQ

\ crt'irdor I'-l-.-\\'l() \l .\( l l l

( ) (ionstitucional
( ) I Í co rstit ucio n âl
( )ÂnrijuridicO
( ) Anliregimental
( ) lnadequado a Técnica l-egislativa

Presidenle

Vereatlor Gl()VAN I ivl0R,\l.l-US

) Constitucional
) I nconstitucional
) Antijuridico
) Antiregimental
) lnadequado a Técnica Legislativa

Secretário

) (ionstitucinnal

) I llconstiturional
) Antij urídico
) Antireginrental
) Inadequado a 'l'écnica I-egislatira

Vice - Presidt,n tc

Vrlratlur t l)§O\ l-()P[.S'

\l rrrt bro

\ ereittlor RO\',\)l Dl.- ( .\\'Il{()

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antileginrenlal
( ) Inadeqrrado a'l'écnica Legislarira

\Ient b ro

O Presidente tleclarou o resultatlo dr \otxção pela sua:

I

) ( onsl it rrcionnl
)lnconstiturional
)Áoliiurídico
)Antireginrentàl
) Inarlequa<lo a Iécnica l.egislatira

Sala das Corrrissões 1écnicas. Cânrara Municipal- Rio (iranrlc. cle

Presidentc

Jc. ltt i-

( ) C-onstitucional
( ) Inconstilucional
( ) Antij u ridico
( ) Antiregimcnlal
( ) lnadequado a'l'écnica l-egislari\a



€s..ss-Ss ]
N"PROCESSO, 3J-9 ? vEREADoR(Al'ÀerO---Tl r >Zp

5"-t4^- Án1 I

%

ê!

^.-.,-!--r- O

\)," d/\

oare:§tl-!!g1? VIS ê*1

?Ata

\-59-

EMENDA

E Aditiva lbdSupressiva flSubstitutiva

Enviado à CCJ: _/_/_



le
úr

-§tEáE

,rd\=f
cÂmaaa muttapal Do Rto GRANDE

DESPACHO

t)<

Deliberau o Reldtor:

Enviqr oo Consultor Juridico

Processo n" €
5 úbÍes iv§

cr 03.i
? L,l LL5)4+

Designo porq exercet q Íunção de Reldtor (o) do mqtério o (o)Vereodor (o)

. . Gç/*.v-!. -.-$glá1
( ) Fico deÍerido, o pedido do RelqtoL o prqzo do qrt. 42, § 1", do Regimento tnteíno

( )Nõo Requerido o prqzo do ort,42, § 7" do Regimento lnterno.

Rio Gídn

Presidente do Comissdo

( ) Não enviqr oo Consultor lurídico.

Rio Gron ,olY

Re

q fécnico Legísldtivo.

PARECER JURiDICO

( )Em onexo

K O ptesente projeto otende as normos Constitucionois, lurídicos, Req ime ntq i s e é o deq uo do.

\ §s-Lsr c \q' \5/19\1.
de 20 /(

95": gssssrs-,t
\ s§ q§

o7
R10 Gron

osa
to

DESPACHO

No condição de Relotor (o):

( ) Acolho o porecerju dico por seus Íundamentos.

( ) Deixo de ocolher o porecer jurídico pelos rozões em sepdrodo.

( ) o presente projeto otende os normds constitucionois, tuÍídicds, Regimentqis e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

( ) O presente prcjeto não otende os nomos Constitucionois, turídicas, Regimentqis e é

inadequodo o Técnico Legisldtivo.

Rio Grqnde, de de 20

Cons

Reldtot lo)

ü a" Lktt$to ae zo lY
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PR(X'ESSO \":
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315a
VcrS ) éã-lise-

( okrc:rdo o l'rocrssn cm \ otilçilo na ( ( .1, r otou cldir nrrnrhro:

7

\ ereittlor lio\.\!l l)[. ( \S'l i{()

) (-onslitucional

) l nco nst il ucio nal

) -,\ntij u rídico
).\nliregimentâl
) lnadequado a 'l'écnica l.egislatira

.t-tPo/\":
Yr'en1o, o) PLv.llsJt+

Sup(c.ssivo.

\ e readora ,\\DRt.,\ \\ [.S l l'll \1.Vr: rcatlor f l.AVIO M^(.1Ul.

) Conslit ucionâl
) I nconstitucional
) Àntij u litlico
).\ntireginrental
) I nadeq uatlo a'l-écnica Legislatira

P lcs itlen te

Vclclttlor (; lO\'.,\ltiI !lOR,\l.l-t:S

( ) Constilucionàl
( ) I nconst il uci0nal
( ) Anlijurídico
( ) Ântiregimental
( ) lnadequado a Técnica Legislaliva

Sccretário

) Constitucional
) I nconstitucional
) Anti.jurídico
).4.nlirrgimental
) lnadequado a 'l écnica l.egislalir a

Vire Presitlen 1e

\ rrearlor I.l)S()\ I-()l'l S'

) ( onslil llrionâl
) I nconslit urional
) Anlijuridiro
) Anliregimeulal
) lnadequatlo l 'l'écnica l.r:gislatir a

\l errr bro

\l cnr blo

O Presidente declarou o resultlrlo dà rotaçiro pela sua:

) ( onstit ucional
) I nconstit ucionll
).\ntijur'ítlico
),\rtiregimrnanl
; lnatlequ:rdo a 'l écnica l-cgislatir a

Sala das Crunissões Técnicas- ( ânrara Municipal- Rio (irande- de

Prcsitlen te

tle l0I -
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çÂMARA MUNI1IPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO Processo n" \ 4 f - Ád, lr vct
€rnc.tÀq

Çuv y'l5ltT '1

Desiqno poru exercer o Íunção de Relqtor (q) do motério o (,o) vercodot (o)

....G.0ütirl (ô

( ) Fica deferido, q pedido do Relotor, o prozo do ort. 42, § 1", do Regimento tntemo

( ) Nõo Requerido o prozo do qrt.42, § 1" do Regimento lnterno.

Rio \ d" rlUr+g^o ae zo l)
U. Kê

Presidente do Comissão

ík
( ) Não envioÍ oo Consuttor lu dico.

Rio

Deliberou o Relotor:

Enviar qo Consultot lurídico

,ly
Relotoí

peneca tuaiorco

jllO presente projeto otende os normqs Constitucionois, Juridicas, Regimentois e é odequodo

d Íécnico Legislotivo.

Rio eronaeflg o de 20

rocurador Adiunto

PACHO

No condiçõo de Relotot (o):

( ) Acolho o parecer juridico por seus fundomentos.

( ) Deixo de ocolheÍ o poreceÍ jurídico pelos rozões em seporddo.

( ) o presente projeto otende os normos constitucionois, Juridicos, Regimentois e é odequodo

o fécnico Legistotivo.

( ) O presente projeto não otende os noÍmos Constitucionois, lurídicos, Regimentois e é

inodequodo o Técnico Leqislotivo.

Rio Gronde, de de 20

Itor

Relotor (o)

tx\t \

w;

( ) Em dnexo
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PROCESSo N': bla? l4TALITOR: \[st* )e.n,Se_
Colocado o Processo em \ otàçào na ( ( .J, r otou catla memllro:

'.\ 1.. ( lD.\t) \\t\
pLv ttsl4?'[IPO/N": €-Aenà.^ I

ÁrcIilivc.r-

\ creatlor- 1. 1..\\ l( ) \l \( l l. l

( ) ('onslilucional
( ) I nc0 nst it ucionàl
( )Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) lnadequado a Técnica Legislatirl

Presidenle

Vercatlor GIOVAN I MOR,\l.l.US

) Constilucional
) Inconslitucional
) Antij u rídico
) 
^nliregimêntàl) lnadequado a 'I écnica l,egislatir a

Sec retá rio

\.erearlora .\\DRi..\ \\ ]lS'l Pll.\ I

) ( ionstit ucional
) I ncooslil uci()nâl

) Antijurirlico
) Antireginlental
) lnadequatlo a 'fécnica l.egislatir a

\ icr l)r'esitlt'rrlt

\ eleirrlur lll)S0\ I -( )l't.\'

) ('0nslitucional

) I nconstil ucional
) Antijuridico
).\nlireginrtntal
) lnâdequad(, :r 

'fécnica l-egislatir a

ltern bro

) (lonstil ucional
) I nc0nstilucional
) Ântijurídito
) Ântiregimenlal
) lnadeq uatlo a'l'écnica l.cgislntira

\ creudor R()\ ,\Il I)1 (' \S I lt( )

( ) ('onslituci()nàl
( ) I nconsti I utio nal
( ) Ânrij urirlico
( ) Ânliregimenlàl
( ) lnadequado a 'l écnica l.egislatir a

Ilcur hro

O Prcsirlente rleclarou o rrsultarlo rla rollrc:io ltela rrra:

Sala das Comissôes Técnicas- ( ârnara Municipal. Rio Crandc. de

l)r'tsirlr.n lt'

dc l()l-



20
Cé-

N.PRocESSo l,Ltrlf t" tt ),tuPVEREADOR(A):

EMENDÀ C5ll8

d ^q,a;,iru flsuPressiva fl Subsútutiva !ç, 0:'

1tttt, o $ i? ,* /lf,io
,,ff

- Fcet itcUí-poí pc o&Ícít 914

lP5-pts ki oJ çr'çeJ FíÇtaz-) fv'lrtt if+, 1

DATA 911[,U 1)í,í7
Ata no:-....--

Enviado àCCJ: 
--J 

-l-

i

I

rc ra i.



er.
W

ií:a+ê..:í
l'b-'l
I ./Íf, I

- i.§Ê.1 _*wié-
cÂtvtaaa MuNtctPAL Do Rlo GRANDE

DESPACHO

Designo poro exercer o Íunçõo de (o) dd motérid o (o) Vereodor (o)

( ) Fico deÍetido, o pedido do Retotot, o prozo do ort. 42, § 7', do Regimento lnterno

( ) NAo Requerido o prozo do ort. 42, § 7' do Regimento lnterno'

Rio Gronde, de de 20

Presidente do Comissõo

Delibercu o Relator:

( ) Envior oo consultot luíidíco

fulÍ,tõo envior oo Consultoí turídico.

Rio Grundeoq,o" oQ o.ro l(

Relotor

PARECER )URIDICO

( ) Em onexo

( ) o presente prcieto qtende 05 nomos Constitucíonois, Juíidicos, Regimentois e é odequodo

o Íécnico Legislotivo.

Rio Gronde, de de 20

Consultot lurídico

DESPACHO

No condiçõo de Relotor (o):

( ) Acolho o porecer iúridico por seus Íundofientos.

( ) Deixo de ocolher o porecer juridico pelos tqzões em separodo'

§la presente proieto otende os normos Constitucionois, Juíidicos' Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotivq.

{ ) o Presente Prcieto não otende qs normos Constitucionois, luridicos' Regimentois e é

inodequodo o Técoico Legislotivo. , /2
aio erana",OQ a" O \ dr zo {(

elotoí (o)

processo n" €-'r-y't e.--ll1,c,roS l4g
P cv tto I.,L't
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COMISSÃO DE CO\STITUI CÁO, JU STICA E CIDADANIA
PROCESSON": 3 47-
AUTOR:
Colocado o Processo em votâçâo na CJ, votou

Vereadora Àsdrég WestphÀl

( )í Coastitucional
( ) Inconstituciooal
( ) Autijuridico
( ) Artiregimeotal
( )hadequadoaT ica Legistativa

residente

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( f(Constitucionat
(t ') Inconsütucional
( ) Artij urídico
( ) Antiregimeotal
( )IoadequadoaTéc

TIPO/Ii": €-.---e--- à.,- osl48
?Lv JLSI 1+

Vereadora Rovam Castro

( ) Comtitucional
( ) Incousütucional
( ) Artüurídico
( ) Aotiregimentàl
( ) Inadequado â'l'écoicâ l,egislâtiva

Vice - PresideÍrte

Vereador EDSON LOPES

) Constitucional
) Iocoostituciooal
) ADtüurídico
) Antiregiglental
) Iaadequado a nica LegislâtiYaâtrva

"\(
(
(
(

no bro

Vereador Jair Rizzo

Membro

O Presidente declarou o resultado dâ vot2çâo pela suar

( \Constitucional
( ) IDcoostitucionâl
( ) Àotijuridico
( ) Aotiregimenlel
( ) loadeguado e Técnicâ Legislâtiva

Sala das Comissões Tecnicas. càmara M un icipal. n io cr"ra.. -{ 
i a. C 

L( 
de l0 l 8

d etlte

membro:

( ) Constitucional
( ) I.tr co ostitu cio o al
( ) Àrtijundico
( ) Antiregimental
( ) Ioadequado a Têcnica Legislativa
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lhProtocolo no

Processo noLl ltsth

DATA 0br ôb Dorc

Favorável Contra AbstençãoNOME DOS VEREADORES

1 ANDREA DUTRA WESTPHAL

Tudi"d,"2 ANDRE LEMES

,[us Jus].
.,

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

lJULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

)EDSON GOMES LOPES

!.ts.6 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

JLUCIANO GONÇALVES

Io
RoVAM SIMÔES DE CASTRO

J10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

I11

CHARLES SARAIVA12

13 JULto cÉsAR PERETRA DA stLVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES J
15 GIOVANIMORALLES )*.]rt'}.

,J
16

17 JAIR RIZZO FERREIRA J
J
J
JIU JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL I
RESULTADO: t6

ASSESSO JUR DICA DE PLEN to

r30

No de
ordem

4

J

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

J

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JOÃO DUTRA JULIO

19 ANDRÉ MORAES DE SA



"16

Processo noe-c,uú/
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 ?oa:tvr*
2 ANDRE LEMES ?rzwà"&
3 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA lur.J,sl.
4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

EDSON GOMES LOPES
Ct BENTTO DE OLTVETRA GONÇALVES tus.

DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES

I
ROVAM SIMÔES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES
,IE
IJ GIOVANI IVORALLES Jvs.lu s$
16

17 JAIR RIZZO FERREIRA

18

19 ANDRE MORAES DE SA

20 JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO l6

onrn, C)3109 rzorg

ASSESSORIA JUR DICA DE PLEN Rro

et^n ,(}âpf
Protocoro * ?.15*lh

ANDREA DUTRA WESTPHAL

Ã

7

8

11

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JOÃO DUTRA JULIO

I

I
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Protocoto n' 315
Processo no

vrb J

DATA 9,OO t2019

Favorável AbstençãoNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES

àouhr*e1 ANDREA DUTRA WESTPHAL

2 lrl,nánl-ANDRE LEMES

a
CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

Àus.Jo sJ
4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

EDSON GOMES LOPES
b BENTTO DE OLtVEtRA GONÇALVES /.rs.
7 DENISE RODRIGUES ÍVARQUES

Õ LUCIANO GONÇALVES
ô

ROVAM SIMOES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA
4.1

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANI [/ORALLES lus.],,r].
16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

17 JAIR RIZZO FERREIRA

18 JOÃO DUTRA JULIO

19 ANDRE MORAES DE SA

20 JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

/b

ASSESSO JUR DICA DE PLENARIO

Contra

E

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

RESULTADO:

=I
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at^n" rhQJl
jtstltProtocolo no

Processo no

Favorável AbstençãoNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES

?un&w^<
1 ANDREA DUTRA WESTPHAL

?atá,d-2

/\r§.fus+.

.)

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

AüSÃ

Àüs .6 BENTTO DE OL|VETRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

B LUCIANO GONÇALVES

ROVAM SIMÕES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA luS.
'13

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14

ÀK']lsl'15 GIOVANI MORALLES

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA17

1B JOÃO DUTRA JULIO

19 ANDRE MORAES DE SA

20 losÉ Rrutottto stLVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO ,11

ASSESS IA JUR DICA DE PLEN Rto

oxa, @rQ? pots

Contra

ANDRE LEMES

EDSON GOMES LOPES

I

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

t



rlq

Ata no la-gel

Protocolo no

Processo no

nh ,.{

Contra AbstençãoNo de
ordem

fuahwt^1 ANDREA DUTRA WESTPHAL

?aiú,&2 ANDRE LEMES

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA
Àus Jrr.t'l'

a

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

Àos.5 EDSON GOMES LOPES
6 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES trus '
7

I LUCIANO GONÇALVES
o

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

11

12

IJ JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES
'15 GIOVANI I\NORALLES

to PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

17 JAIR RIZZO FERREIRA

1B JOÃO DUTRA JULIO

19 ANDRE MORAES DE SA

20 JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

frRESULTADO

oatn A1rOh nors

ASS SORIA JURIDICA DE PLEN Rlo

&aL+

FavorávelNOME DOS VEREADORES

DENISE RODRIGUES MARQUES

RoVAM SIMÔES DE CASTRO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA

qlsTr'J

---T--
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ata n" /f0 .Jâl

Protocolo no

Processo no

5
AbstençãoFavorável ContraNo de

ordem
NOME DOS VEREADORES

GqANDREA DUTRA WESTPHAL1

àudr^t2

1us,fusl.
3

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIN/A

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

^ú 

s.5 EDSON GOMES LOPES

/ús.6

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES
a

o

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA
,!a
IJ JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14

y'us.3',s|15 GIOVANI MORALLES

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

17 JAIR RIZZO FERREIRA

1B JOÃO DUTRA JULIO

19 ANDRE MORAES DE SA ,Aos.
JOSE ANTONIO SILVA /

ZU

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

tqRESULTADO

,srs, O9rÜ1 norc

ASSE ORIA JURIDICA DE PLENARIO

j!@b)

ANDRE LEIV1ES

BENTTO DE OLTVEIRA GONÇALVES

ROVAM SIMÕES DE CASTRO

12

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

I
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio no 0948/19-CMRG
Proc. 3157 /2017

Rio Grande, 10 de setembro de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Encamiúamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei em anexo, para sua devida
apreciação, aprovado na data de hoje.

Vef. Andréa tra estphal
Presidente da Câma unicipal do Rio Grande

ANEXO: DISPÔE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO EM TEMPO
RAZOÁVEL AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE EMPRESAS PÚBLICAS E
PRIVADAS, REPARTIÇOES, HOSPITAIS PUBLICOS E PRIVADOS,
AMBULATÓRIOS, CARTÓRIOS, CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DE
SERVIÇO PUBLICO E DEMAIS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE
PRESTEM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, BEM COMO AS PESSOAS
FÍSICAS oU JUÚDICAS RESPONSÁVBTS PBU PROMOÇÁO DE EVENTOS
CULTURAIS, ESPORTIVOS E SHOWS ARTÍSTICOS.

Rua General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233,8500 - Rio crande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrand_e.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr

DoE ÓRcÂos, DoE SANGUE: SALVE VIDAST

Atenciosamente.
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRA E

PROJETO DE LEI

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

ATENDIMENTO EM TEMPO RAZOÁVEL AOS

USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE EMPRE§AS
PÚBLICAS E PRIVADAS, REPARTIÇOES'
HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS'
ÀMBULATÓRIOS, CARTÓRIOS,
CONCESSIONÁNTAS T PERMISSIONÁRIAS DE

SERVIÇO PÚBLICO E DEMAIS
ESTABELECTMENTOS COMERCIAIS QUE
PRESTEM SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE, BEM COMO AS PESSOAS FÍSICAS OU

JUÚDICAS RESPONSÁVEIS PELA PROMOÇÂO
DE EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E

SHOWS ARTÍSTICOS.

Art. l" Ficam as empresas públicas e privadas, repartições. hospitais públicos e

privados, ambulatórios, cartórios, concessioniirias e permissionárias de seniço

públi"o . demais estabelecimentos comerciais que prestem serviços no Município do

Rio Grande a atender aos usuários dos seus serviços em tempo razoável'

§ l' As disposições desta Lei se aplicam também às pessoas fisicas ou juridicas

iesponsár,eis pela promoção de eventos culturais. esportivos e sho*s artísticos no

território do Município.

§ 2' Excetuam-se do "caput" desta Lei, as Unidades de Terapia Intensivas - UTI's.
ós Setores de Emergências dos Hospitais públicos e privados, as Unidades Básicas de

Saúde 24 horas - UBS's 24h, as Unidades de Pronto Atendimento- UPA's, as

Unidades Mistas de Saúde que observarão os protocolos de atendimento

estabelecidos pelo Ministério da Saúde e a rede bancária.

§ 3' Nos sen iços prestados pela Rede de Saúde. as disposições desta Lei serâo

aplicadas ao primeiro atendimento.

§ .l' Ficam incluidos no objeto da presente Lei os Serviços Públicos Municipais.

I
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Multa de 2.500 URM's, na primeira reincidência após a advertência;
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRA

Art. 2o Ressalvados os casos para os quais haja disposição legal específica, entende-

se como tempo razoável, para os efeitos desta Lei, o período máximo de 30 (trinta) minutos

de espera para atendimento.

§ lo O tempo miiximo de atendimento a que se refere este artigo somente poderá ser

exigido se não houver intemrpção no fomecimento de serviços de telefonia, energia elétrica

ou transmissão de dados.

§ 2'Para controle do prazo de atendimento desta Lei deverá ser utilizada seúa ou

qualquer outro instrumento que possibilite a identificação de data e horário de chegada e de

atendimento final do usuriLrio pelo estabelecimento.

Art. 3" Deverá ser afixado. em local visível ao público. cartaz indicativo ou

informações do tempo máximo para atendimento conforme o previsto nesta Lei. bem como

seu número e o telefone do PROCON.

II-

III- Multa de 5.000 URM's, a partir da segunda até a quinta reincidência; e

IV- Interdição do estabelecimento, após a quinta reincidência até que se cumpram
as disposiçôes da presente Lei.

Parágrafo único Não se consideram, para efeito de reincidência. as infraçôes
oconidas em um mesmo dia.

Art. 5' No caso de cartórios. repartições e hospitais públicos e privados. a

responsabilidade pelo atendimento é de seu respectivo dirigente. a quem. se for o caso. será

imposta a penalidade correspondente.

Art. 6" A denúncia da infração poderá ser feita pelo usuário ou por procurador com
poderes especiais, acompanhada de provas materiais ou outro qualquer indicador.

Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

)
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Art. 4o O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitaná o infrator às seguintes
penalidades:

I.


